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Ilmo. Sr.
Vereador Luiz Antonio Tirello
DD. Pres. do oder Legislativo 'lunici al

o Vereador que este subscreve, ampara-
do regimentalmente, e na condição de Presidente da Comissão arlamentar
'special de In uéri to, a qual tem por fun ão averiguar fatos e dellLlncias

relacionadas com cobranças médicas e hospitalares, solicita que; após
aprovação, elo lenário, seja prorrogado por mais 60 (sessenta) dias os
trabalhos da referida Comissão, a contar desta data.

urante este exíodo terá continuidade
os trabalhos da Comissão a qual está ouvindo de oimentos de essoas le-
sadas por médicos ou hospitais, e ue no final do razo revisto estará
sendo a resentado o relatório fipzl com os devidos encaminhamentos.
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